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PROJETO DE LEI Nº 047/2022. 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.534/2022. 

 

 

CEZER GASTALDO, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu 

sanciono e promulgo a presente Lei Municipal: 

 

 

Art. 1º O inciso I do Art. 9º da Lei Municipal nº 1.534/2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

 

I - Três representantes do Poder Público, a saber: 

 

a) um representante da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação 

e Ação Social; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente; 

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA/RS, AOS 21 DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 047/2022 

 

Senhor Presidente, 

Demais Vereadores. 

 

O presente Projeto de Lei visa adequar a nomenclatura das Secretarias 

Municipais que compõem a representação do Poder Público no Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

No projeto de lei que originou a legislação que estamos a propor modificação, a 

nomenclatura das secretarias municipais contiveram divergências em relação ao seu nome 

oficial contido em Lei específica, motivo pelo qual se torna necessária a adequação. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de podermos contar com vossa 

prestimosa colaboração, subscrevemo-nos. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA, AOS 21 DIAS DO MÊS 

DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

CEZER GASTALDO 

Prefeito Municipal 


